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METAS, ESTRATÉGIAS E LIMITES DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA): um estudo no CSISC em São Luís/MA
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RESUMO
O presente artigo analisa a execução do Plano Individual de Atendimento (PIA) de adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de Privação de Liberdade enquanto instrumento pedagógico, conforme estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/1990, e ratificado pelo Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), Lei nº 12.594/2012. A pesquisa foi desenvolvida no Centro Socioeducativo de Internação do São Cristóvão (CSISC), em São Luís/MA. Fundamentada no materialismo histórico-dialético, tendo como procedimentos metodológicos a revisão de literatura e análise documental. O estudo demonstra que a implementação do PIA como instrumento pedagógico no CSISC, apesar dos avanços no sistema socioeducativo maranhense, ainda enfrenta dificuldades em sua execução. 
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ABSTRACT
This article analyzes the implementation of the Individual Care Plan (PIA) for adolescents serving Socio-Educational Measures of Deprivation of Liberty as a pedagogical tool, as established by the Statute of the Child and Adolescent (ECA), Law No. 8,069/1990, and ratified by the National Socio-Educational Care System (SINASE), Law No. 12,594/2012. The research was conducted at the São Cristóvão Socio-Educational Internment Center (CSISC) in São Luís/MA. It is based on historical-dialectical materialism, using literature review and document analysis as methodological procedures. The study demonstrates that the implementation of the PIA as a pedagogical tool at the CSISC, despite advances in the socio-educational system in Maranhão, still faces difficulties in its execution
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1
INTRODUÇÃO

Este artigo tem como base os estudos realizados no Curso de Mestrado em Políticas Públicas no PPGPP/UFMA, cuja Dissertação foi defendida em 2025, tendo como tema  de análise a implementação do Plano Individual de Atendimento (PIA) de adolescentes sob  medida socioeducativa de privação de liberdade em São Luís/MA. Inserida na área de concentração Políticas Sociais e Programas Sociais e na linha de pesquisa Violência, Família, Criança, Idoso e Gênero.

A Constituição Federal de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, estabelece em seu artigo 227 que é dever do Estado, da sociedade e da família assegurar com absoluta prioridade os direitos das crianças e adolescentes, protegendo-os de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. Desse modo, reconhece-os como sujeitos de direitos em condição peculiar de desenvolvimento, necessitando de proteção e atendimento especializado.

A nova concepção constitucional rompeu com o paradigma do antigo Código de Menores de 1970, que utilizava o termo “menor em situação irregular” para denominar crianças e adolescentes desassistidos materialmente, abandonados, vítimas de maus-tratos, autores de infração ou considerados, crianças e adolescentes pobres.

Esse avanço foi consolidado com a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 8.069/90, que instituiu a doutrina da proteção integral, garantindo direitos fundamentais a todas as crianças e adolescentes, independentemente de sua condição social.

Segundo Carrano (2002 apud Pereira; Gomes, 2017), a definição de juventude e adolescência não pode ser reduzida a uma faixa etária fixa, pois essas categorias são construções sociais e históricas que variam conforme o contexto e a estrutura humana. Oliveira (2006 apud Oliveira; Valente, 2017, p. 38) reforça essa perspectiva ao afirmar que a puberdade não é somente um evento biológico, mas também um fenômeno influenciado por variáveis ambientais, econômicas e culturais, possuindo diferentes significados sociais conforme o grupo e as circunstâncias institucionais na qual o indivíduo está inserido.

O conceito de Socioeducação, introduzido com a regulamentação das medidas socioeducativas pelo ECA, representa um marco legal fundamental para a garantia dos direitos humanos de adolescentes em conflito com a lei, ao reconhecê-los como sujeitos de direitos. O SINASE, instituído pela Lei n.º 12.594/12, configura-se como uma política pública voltada à inclusão social, regulamentando a execução das medidas socioeducativas e assegurando a promoção, proteção e defesa dos direitos humanos e fundamentais de adolescentes que praticaram ato infracional. 

É importante destacar que a natureza jurídica das medidas socioeducativas abarca três dimensões principais: a sancionatória e restritiva de direitos; a responsabilização sobre o ato praticado e seu significado pessoal e social; e a garantia de direitos sociais, considerando a condição peculiar do adolescente como pessoa em desenvolvimento e sujeito de direitos. 

O Plano Individual de Atendimento (PIA) é definido como um “instrumento de previsão, registro e gestão das atividades a serem desenvolvidas com o/a adolescente” (Brasil, 2012). Para além de sua dimensão burocrática, o PIA deve ser compreendido como um recurso estratégico para qualificar a intervenção socioeducativa, promovendo ações integradas e articuladas com diferentes áreas do atendimento socioeducativo. 

Diante disso, a análise  da execução do Plano Individual de Atendimento (PIA) de adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa de Privação de Liberdade no Centro Socioeducativo de Internação do São Cristóvão se realizou utilizando-se da perspectiva crítico dialética por possibilitar a análise da realidade sócio histórica como uma totalidade dinâmica e contraditória, na qual os fenômenos sociais devem ser analisados em sua inter-relação e movimento (Marx, 2007). 

O artigo se encontra organizado em duas seções primárias além desta introdução, conclusão e referências. A primeira seção denominada O PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO NA PRIVAÇÃO DE LIBERDADE que trata das medidas socioeducativas e a relevância do PIA na execução da medida de privação de liberdade. A segunda seção intitulada METAS, ESTRATÉGIAS E LIMITES DO PIA: um estudo no CSISC em São Luís/MA que analisa o PIA como um instrumento pedagógico essencial para a estruturação das estratégias de atendimento aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa

2 O PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO NA PRIVAÇÃO DE LIBERDADE

A prática de ato infracional, também legislada pelo ECA, considera no artigo 103º o ato infracional como a conduta descrita como crime ou contravenção penal e que aos adolescentes envolvidos devem ser garantidos seus direitos fundamentais e individuais. Desta forma, conforme descrito nos artigos 3º e 6º do referido dispositivo legal, os adolescentes em “conflito com a lei” gozam de todas as garantias fundamentais asseguradas à pessoa humana, considerando a sua condição de pessoa em desenvolvimento.

Mediante tal análise se faz importante mencionar que a prática infracional deve ser entendida como expressão da questão social, uma vez que na contemporaneidade a questão social nas sociedades capitalistas mantém-se como uma expressão concreta das contradições e antagonismos inerentes às relações entre classes, e entre estas e o Estado (Pastorini, 2010, p. 22). Sendo “[...] apreendida como o conjunto das expressões das desigualdades da sociedade capitalista madura [em que] [...] a produção social é cada vez mais coletiva, enquanto a apropriação dos seus frutos mantém-se privada” (Iamamoto, 2008, p. 27).

Assim, aos adolescentes em que seja verificada a prática infracional o ECA estabelece Medidas Socioeducativas aplicadas pelo Poder Judiciário, por meio do juiz da Vara da Infância e Juventude. Consoante o estabelecido no artigo 112 do Estatuto, constituem como medidas socioeducativas: I – advertência; II – obrigação de reparar o dano; III – prestação de serviço à comunidade; IV – liberdade assistida; V – inserção em regime de semiliberdade e VI – internação em estabelecimento educacional.

Sobre a Medida de Internação, impõe-se ratificar que não comporta prazo determinado, apesar de que não possa ultrapassar o limite de três anos de medida, estabelecidos no §§ 2º e 3º do artigo 121 do ECA, devendo ser reavaliada mediante decisão fundamentada no máximo a cada seis meses e sobressair na medida o seu caráter pedagógico, sem embargo do seu caráter retributivo pelo ato praticado. (Bandeira, 2006).

[...] o seu fundamento básico na educação voltada para a introjeção de valores no adolescente em conflito com a lei, ainda em processo de desenvolvimento, no sentido de fazer com que possa refletir e retornar a conviver pacificamente no meio social [...] no menor espaço de tempo possível. (Bandeira, 2006, p. 191).
O Sinase introduz a relevância de se pensar em um plano de atendimento individualizado que considere as especificidades de cada adolescente, respeitando sua condição de sujeito em desenvolvimento. Esse plano, conhecido como Plano Individual de Atendimento (PIA), é qualificado como um instrumento essencial para orientar as estratégias definidas em conjunto com os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa. Implica planejamento e caracteriza-se pela identificação das necessidades atuais do adolescente, priorizando situações em que as demandas são diversas e definindo objetivos de curto, médio e longo prazo. Sua qualidade individual é essencial, uma vez que a história de vida de cada adolescente é única e singular. Como afirma Teixeira (2004 apud Teixeira, 2010, p. 103), as múltiplas determinações que moldam as biografias e a prática de atos infracionais correspondem, particularmente, à trajetória de cada socioeducando. Essa singularidade só se viabiliza com a participação ativa do adolescente, desde o primeiro encontro com o profissional que se tornará sua referência.

A exigência legal estabelecida no artigo 54 da Lei 12.594/2012, destaca que o plano individual deve conter, no mínimo: os resultados da avaliação interdisciplinar; os objetivos declarados pelo adolescente; a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional; atividades de integração e apoio à família; formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; e as medidas específicas de atenção à sua saúde (SINASE, 2012).

O Plano Individual deve ser entendido como um espaço essencial para promover uma reflexão sobre o ato cometido, permitindo ao adolescente ressignificar seu papel social e fortalecer os laços com sua família. No entanto, esse processo torna-se desafiador quando se trata de adolescentes que, ao longo de suas vidas, tiveram seus direitos violados e enfrentaram barreiras ao acesso a bens e serviços essenciais.

 Nesse contexto, Sartório e Rosa (2010 apud Silva et al., 2022, p. 3) destacam que a ausência de políticas públicas efetivas e a dificuldade dos adolescentes e jovens em acessar seus direitos sociais contribuem para que as medidas socioeducativas sejam acionadas em detrimento de medidas de proteção social,  que poderiam inseri-los em programas voltados à sua proteção e desenvolvimento integral. Assim, a seção seguinte trata sobre a implementação do PIA em uma unidade de atendimento socioeducativo em São Luís/MA. 
3
METAS, ESTRATÉGIAS E LIMITES DO PIA: um estudo no CSISC em São Luís/MA

No Centro Socioeducativo de Internação do São Cristóvão, inaugurado em 2018 no município de São Luís/MA, instituído por meio da PORTARIA Nº 2015/2018 – GP/FUNAC/MA, o Plano Individual de Atendimento deve ser implementado seguindo os parâmetros do SINASE e do Projeto Político Sociopedagógico da FUNAC e consiste em ações destinadas a integrar o adolescente na medida socioeducativa e promover sua “reinserção social”.

A análise do Plano Individual de Atendimento (PIA) pactuado no Centro Socioeducativo de Internação do São Cristóvão (CSISC) concentrou-se nos PIAs de socioeducandos admitidos nos anos de 2019 e 2020. Esse recorte temporal foi escolhido considerando que o CSISC foi inaugurado em meados de dezembro de 2018. Além disso, outro fator determinante para a escolha desse período foi o impacto da pandemia de COVID-19, que, em 2020, resultou na implementação de medidas como a quarentena e o lockdown, influenciando diretamente na dinâmica de execução da medida socioeducativa. 

Em 2019, o Centro Socioeducativo de Internação do São Cristóvão atendeu 88 adolescentes, contando com os/as socioeducandos/as advindos do antigo CJE, enquanto em 2020, esse número foi de 82. Conforme os Relatórios de Gestão da FUNAC dos respectivos anos, foram pactuados 52 Planos Individuais de Atendimento no CSISC em 2019. No ano seguinte, 25 PIAs foram pactuados e devidamente encaminhados ao sistema de justiça. Assim, a presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa, com base nos princípios da análise documental, voltada para o estudo de 30% dos PIAs pactuados no CSISC, no período de 2019 a 2020. Do total de 77 PIAs elaborados no referido período, foram analisados 24. Assim, foram analisados 48 documentos (24 PIAs e 24 Relatórios de Avaliação de MSE), correspondendo à amostra definida para o estudo.

Anteriormente à pactuação do Plano Individual de Atendimento, o estudo de caso é uma ferramenta que possibilita a produção de conhecimento aprofundado sobre o/a adolescente, considerando diversos aspectos de sua realidade. O momento do estudo de caso, essencial para a construção do PIA, exige a participação ativa de todos os profissionais envolvidos, sejam eles técnicos, socioeducadores e gestão. 

Conforme Costa (2025, p. 75) a ausência de um estudo de caso aprofundado antes da pactuação do Plano Individual de Atendimento compromete a personalização das metas e estratégias, resultando, muitas vezes, em planos que não contemplam integralmente as especificidades de cada adolescente. Assim, a falta de encontros técnicos multiprofissionais para discutir o caso de cada adolescente enfraquece desde o início a dimensão pedagógica do PIA. 

As metas a serem traçadas no PIA devem ser definidas com base nas singularidades de cada adolescente, considerando sua trajetória de vida e contexto sociofamiliar. Para isso, é fundamental que o documento aponte claramente as metas estabelecidas, estratégias, os prazos para sua execução e os responsáveis por cada etapa do acompanhamento (Brasil, 2018, p. 48). 

As metas e estratégias analisadas do eixo Educação apresentam uma formulação padronizada, centrada na matrícula na escola anexa ao Centro Socioeducativo e na participação regular nas aulas, ministradas por professores da rede estadual de educação. Todos os adolescentes analisados estavam matriculados e frequentavam as aulas até o período de suspensão em virtude da pandemia do Covid-19 que será mais adiante mencionada. Além disso, outra estratégia repetidamente registrada foi a inclusão dos socioeducandos em atividades pedagógicas no contraturno, ampliando seu envolvimento com o processo educativo. Essa padronização reflete a realidade de muitos adolescentes em cumprimento de MSE, que, antes da internação, encontravam-se há anos afastados do sistema escolar. 

Ao analisar a concretização das metas e estratégias firmados nos PIA’s conforme registrado nos Relatórios de Avaliação de Medida Socioeducativa, observa-se que além das estratégias estabelecidas e necessárias no contexto escolar no centro socioeducativo outras ações, embora não registradas nos planos individuais, foram realizadas durante o processo socioeducativo. 

Entretanto, verifica-se que, em quatro casos analisados, não há evidências nos relatórios quanto à participação em outras atividades pedagógicas, embora saibamos que, durante o percurso da MSE a participação em grupos pedagógicos, é frequente na rotina dos socioeducandos. Em dois casos, destaca-se a ausência de registro da oferta de reforço escolar e da inscrição em curso técnico de Enfermagem solicitado pelo adolescente que cumpriu dois anos de medida socioeducativa. 

No Eixo Saúde, nos anos de 2019 e 2020, a realização de agendamento de consultas e exames dos adolescentes era realizada diretamente pelo setor de saúde do CSISC que conta com uma enfermeira e duas técnicas de enfermagem, responsáveis por intermediar o contato com a rede de saúde municipal e estadual. No entanto, por vezes essa articulação enfrentava entraves burocráticos, que dificultavam ou até inviabilizavam o acesso dos adolescentes a serviços especializados.

Os cursos profissionalizantes alinhados à estratégia de Inserção dos adolescentes em cursos profissionalizantes conforme sua aptidão, não foram efetivados. Somente nove socioeducandos realizaram cursos profissionalizantes disponibilizados por meio da parceria com o IEMA ou através da realização de cursos online acompanhados pelos técnicos. Embora existam iniciativas voltadas à qualificação profissional no centro socioeducativo, ainda há desafios na efetivação de cursos específicos conforme o interesse dos adolescentes. Isso reforça a necessidade de ampliação da articulação intersetorial para que sejam consideradas as expectativas, interesses e aptidões individuais dos socioeducandos e garantir maior diversidade de formações profissionalizantes, promovendo, a preparação para o mundo do trabalho.

Ainda sobre o eixo profissionalização, dentre os adolescentes dos PIAs em destaque, somente 01 (um) foi inserido no Projeto Jovem Aprendiz oriundo desta capital. A inclusão do adolescente no projeto se inicia nos centros socioeducativos com avaliação da equipe técnica e equipe pós-medida e assim direcionados a oficinas de formação com temáticas sobre práticas, comportamentos, conduta e relacionamentos interpessoais no ambiente de trabalho, assim como o cuidado com autoimagem e autovalorização, e oficinas de empreendedorismo (FUNAC, 2021).

No eixo Cidadania, observa-se que, na maioria dos PIAs analisados, as metas não foram registradas, levando a entender que não existem metas para o referido eixo, uma vez que, nos instrumentos em que esse eixo está presente, as metas geralmente se concentram na emissão de documentos civis essenciais ao exercício da cidadania. 

Acerca da Convivência Familiar e Comunitária, as metas dos PIAs analisadas apresentam, em sua maioria, uma formulação geral, com foco em intervenções amplas destinadas ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. As estratégias descritas nos PIAs buscam atender às demandas dos adolescentes, reconhecendo a semelhança do contexto social em que estão inseridos. Essas estratégias refletem esforços para garantir direitos individuais e fortalecer laços familiares. Contudo, observa-se que essas metas poderiam ser mais individualizadas para atender de forma mais eficaz às particularidades de cada caso. 

Sobre o eixo Esporte, Cultura e Lazer, os socioeducandos nas atividades de lazer participam de momentos de exibição de filmes previamente indicados pela equipe técnica e inseridos em atividades esportivas como o futebol, sendo o mais solicitado pelos adolescentes. Contudo, é realizado de forma interdisciplinar com a psicologia atividades que visem o bem-estar físico e mental. 

O PIA representa um instrumento pedagógico essencial no contexto das medidas socioeducativas, orientando o atendimento de forma individualizada e significativa. Deve ser pautado no respeito às singularidades de cada adolescente, considerando sua trajetória, subjetividade, potencialidades e limites – como orienta o SINASE, ao afirmar que a ação socioeducativa deve estar atenta às fases de desenvolvimento e às especificidades de cada sujeito (Brasil, 2006). 

4 CONCLUSÃO 

Com a criação do ECA, o olhar voltado para o adolescente a quem se atribui a prática infracional passa a ter uma abordagem específica, baseada na garantia de direitos. O Estatuto não somente lista esses direitos, mas também define diretrizes para o atendimento, estabelece responsabilidades das instituições e organiza os procedimentos judiciais voltados a crianças e adolescentes. E juntamente com a Constituição Federal, se consolidou um sistema de proteção que busca assegurar que esses adolescentes sejam reconhecidos como sujeitos de direitos com a implementação da Doutrina da Proteção Integral, denominado de Sistema de Garantia de Direitos.

A execução da medida de internação deve garantir ao adolescente condições que favoreçam seu pleno desenvolvimento, exigindo a implementação de estratégias que assegurem a efetivação dos direitos sociais estabelecidos na Constituição Federal e que no SINASE são organizados em eixos, visando viabilizar, estimular o protagonismo juvenil e fortalecer o exercício da cidadania (Oliveira, 2022, p. 40).

A análise da execução do PIA no CSISC revelou a ausência de um planejamento mais estruturado para sua efetivação. A falta de um estudo de caso anterior a pactuação das metas e não somente no período que antecede a avaliação da MSE compromete a personalização do atendimento, dificultando uma abordagem verdadeiramente individualizada para cada adolescente. Além disso, a necessidade de encontros preparatórios com os adolescentes que auxiliem na sensibilização e compreensão do PIA não somente como um documento direcionado ao sistema de justiça, mas como um instrumento pedagógico fundamental, conforme preconiza a legislação.

Ainda são evidentes as dificuldades e desafios enfrentados pelo sistema socioeducativo para reduzir a distância entre o que está previsto no ECA e no SINASE enquanto política pública, especialmente no que se refere à implementação do PIA. A execução desse instrumento deve estar alinhada à individualização do atendimento, assegurando que as atividades propostas correspondam aos interesses e necessidades dos adolescentes, visando iluminar novos caminhos e contribuir para a construção de seus projetos de vida.

Para isso, cabe ao Estado garantir os recursos necessários para a ampliação e melhoria dos espaços destinados à escolarização e à oferta de cursos profissionalizantes, que devem estar alinhados à realidade e às aptidões dos socioeducandos. Além disso, o fortalecimento da articulação intersetorial entre diferentes instâncias é essencial para assegurar um atendimento integral, garantindo o melhor cumprimento das medidas socioeducativas.
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